


EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o Produto “Atenção ao Diabetes com Monitoramento Contínuo implantada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Atenção ao Diabetes com Monitoramento Contínuo mantida 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Manter o programa municipal voltado ao acompanhamento contínuo de pessoas com diabetes, garantindo o fornecimento de sensores de glicose, atualização tecnológica dos sistemas de monitoramento e suporte multiprofissional nas unidades de saúde. A ação assegura o cuidado integral e permanente, com base em dados em tempo real que permitem intervenções precoces e melhoria na qualidade de vida dos pacientes.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.iocbvev8jtzj]Niterói por Elas; Niterói Antirracista

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	
	
	
	
	1.00.000,00

	
	
	1.050.000,00

	
	
	1.100.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


[image: ]Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Rodrigo Farah

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE
	3.150.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:
A manutenção do programa de monitoramento contínuo é essencial para assegurar o acompanhamento permanente dos pacientes com diabetes, garantindo a reposição dos sensores e o suporte técnico necessário. A continuidade da política fortalece a atenção primária, reduz internações e contribui diretamente para a qualidade de vida da população atendida.


Sala das Sessões, 18 de setembro de 2025.
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